
1>n/dtuM de úao ]oóé doó Campoó 

~lado de Úão 'Paulo 

I"U!UCADO (1'\) NO JOR""~ 
BOLt llM DO MUNtl..i·•'-

DECRETO N9 7 2 3 7/91 l't. • 1 ~ 3 dejE_/ saJ C, j 
de 01 de março de 1991 

Dispõe sobre abertura de cre 

dito especial no valor de Cr$ 

2 . 500 . 000,00 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92 , inciso IX da Nova Lei 

Orgânica do Município de 05 de abril de 1990, 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa

zenda um crédito especial no valor de Cr$ 2 . 500.000 , 00 (Dois MilhÕes e 

Quinhentos Mil Cruzeiros~ , autorizado pela Lei n9 3930 , de 01 de março de 

1991 , e que terá a seguinte discriminação : 

17 . 10 

17 . 10- 03080314 . 013 

17 . 10- 4331 

ENCARGOS E ASSIST~NCIA SOCIAL 

ENCARGOS E ASSIST~NCIA SOCIAL 

Comunidade de São Francisco de Assis 

Auxilio para Despesas de 

Capital 2 . 500.000 , 00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante

rior correrá por conta da anulação parcial da seguinte dota9ão do orçame~ 

to vigente : 

ENCARGOS E ASSIST~NCIA SOCIAL 

17 . 10 ENCARGOS E ASSISTtNCIA SOCIAL 

17.10- 03080314 . 012 Subvencões . ou Auxílios a Distribuir 

17 . 10--3231 Subvenções Soci.ais 2.500.000 , 00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em 

data de sua publicação, revo~adas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José 

01 de março de 1991 . 

vigor na ~ 



1>r4dtura dt! Ót7o ]ode do.& Campoó 

6.-Jtado dt! Õt1o 'Paulo 

cont . do decreto n9 72 3 7/91 - fls . 02. 

01 de março de 1991. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

Jorge ~r 
Secretá 

\ 

o dos Santos 

a Fazenda 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , ao orimeiro dia do mês de março do ano de mil novecentos e 

noventa e um . 

~to JÚnior 

Divisão de Formalização de Atos 

D 




